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EXPEDIENTE DECRETOS
DECRETO Nº 666/2021

“Concede ampliação de jornada suplementar de trabalho aos 
professores que menciona, e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, inciso IX 
da Lei Orgânica Municipal, conforme os artigos 38 e 72, §1º da Lei 
Municipal nº 1.920/2011, alterada pela Lei Municipal nº 2.193/2015 
e tendo em vista o protocolado sob nº 8241/2021 e 8242/2021;

DECRETA

Art. 1º.  Fica concedida ampliação da jornada suplementar de tra-
balho a professora abaixo relacionada, conforme especifica, com 
proventos proporcionais e justificativa, conforme segue:

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a esta data. 

Secretaria Municipal de Administração, 06 de outubro de 2021. 

Osnei Stadler
Prefeito Municipal

Emerson Rech
Secretário Municipal de Administração

PORTARIAS
PORTARIA Nº 195/2021

“Prorroga Licença para Tratamento de Saúde ao servidor que 
menciona, e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, inciso IX 
da Lei Orgânica Municipal e conforme atestado médico e perícia 
realizada;

RESOLVE

Art. 1º.  Prorrogar a licença para tratamento de saúde concedida 
ao servidor Evandro Silva Pereira, ocupante do cargo provimento 
efetivo de Agente de Segurança no período de 05 de outubro de 
2021 a 03 de novembro de 2021. 

Art. 2º.    Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença retro re-

Professor (a): Carga Horária 
Semanal: 

Justificativa: A partir de: 

Luciane Ditkun 40 (quarenta) 
horas 

E.M Benedito José 
Pinto -  
Necessidade de 
corregência de 
turmas  

01/09/2021 

Zaclis da Cruz 
Puretz 

40 (quarenta) 
horas 

E.M.C de 
Encruzilhada – 
Necessidade de 
corregência de 
turmas 

01/09/2021 

Lucia Bogdanovicz 40 (quarenta) 
horas 

CMEI Santa Luzia- 
Necessidade de 
corregência de 
turmas 

04/10/2021 
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Secretaria Municipal de Administração, 06 de outubro de 2021.

Osnei Stadler
Prefeito Municipal

Emerson Rech
Secretário Municipal de Administração

LICITAÇÃO
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Fica a empresa BINI TAPEÇARIA E ACESSÓRIOS LTDA, convo-
cada a assinar a (o) Ata de Registro de Preços nº 500/2021 para 
a presente licitação, que tem por objeto o “Registro de Preços para 
contratação de empresa especializada para fornecimento de apa-
relhos de tacógrafos novos, caixas de discos, bobinas, placas, para 
tacógrafo, molduras, peças e serviço de manutenção e aferição em 
tacógrafos”, referente ao Processo Licitatório na modalidade Pre-
gão Eletrônico nº 129/2021, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, 
sob pena da aplicação das sanções estabelecidas no edital da refe-
rida licitação, face ao constante do Art. 81 da lei 8.666/93.
A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio 
eletrônico para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitan-
te na fase de habilitação ou será comunicada, a empresa, através 
de contato telefônico, sendo obrigação da Licitante a impressão e 
assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, rubricando todas as 
páginas e inclusive com duas testemunhas, providenciando a en-
trega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal.
Fica o Fiscal e o Gestor da Ata de Registro de Preços nº 500/2021, 
cientes da publicação do mesmo após as devidas assinaturas e 
também da responsabilidade em acessar as devidas cópias que 
serão disponibilizadas no site oficial do município pela divisão de 
contratos.

Prudentópolis – PR, 06 de outubro de 2021.

Maricleia Grzeszezyszen
Departamento de Licitações

1º Termo de Aditamento ao Contrato sob nº 166/2021, firmado 
entre o Município de Prudentópolis e R. A. CONSTANTINO 

ELEVADORES ME, conforme Pregão Eletrônico nº 085/2021

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR
Fica acrescido ao valor contratual o montante de R$ 8.965,00 (oito 
mil, novecentos e sessenta e cinco reais), conforme abaixo espe-
cificado:

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Prudentópolis, 06 de outubro de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO

ferida.

Secretaria Municipal de Administração, 06 de outubro de 2021.
 

Osnei Stadler
Prefeito Municipal

Emerson Rech
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 196/2021

“Prorroga Licença para Tratamento de Saúde ao servidor que 
menciona, e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, inciso IX 
da Lei Orgânica Municipal e conforme atestado médico e perícia 
realizada;

RESOLVE

Art. 1º.  Prorrogar a licença para tratamento de saúde concedida 
ao servidor Irineu Malko, ocupante do cargo provimento efetivo de 
Motorista no período de 04 de outubro de 2021 a 02 de janeiro de 
2022. 

Art. 2º.   Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença retro re-
ferida.

Secretaria Municipal de Administração, 06 de outubro de 2021.
 

Osnei Stadler
Prefeito Municipal

Emerson Rech
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 197/2021

“Prorroga Licença para Tratamento de Saúde ao servidor que 
menciona, e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, inciso IX 
da Lei Orgânica Municipal e conforme atestado médico e perícia 
realizada;

RESOLVE

Art. 1º.  Prorrogar a licença para tratamento de saúde concedida 
a servidora Ivonete Neumann Gonçalves Lopes, ocupante do 
cargo provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino 
no período de 02 de outubro de 2021 a 10 de novembro de 2021. 

Art. 2º.    Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença retro re-
ferida.

Lot
e 

Item Descrição do produto/serviço Marca Qtd. Valor 
acrescido 

001 001 Plataforma  Plataforma Elevatória: Fornecimento 

e instalação de Plataforma elevatória de 

acessibilidade, com acionamento hidráulico. 

CONFORME DESCRITIVO NO EDITAL. 

Marca 

Própria 

001 R$ 8.965,00 
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 140/2021

OBJETO: Aquisição de insumos para manutenção de flores para 
uso no paisagismo da cidade de Prudentópolis.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 9.051,12 (nove mil, cinquenta e 
um reais e doze centavos).
DATA DA SESSÃO: 21 de outubro de 2021 às 08:30hrs, junto a 
plataforma: www.comprasgovernamentais.gov.br.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.pruden-
topolis.pr.gov.br e na plataforma www.comprasgovernamentais.
gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licitações da Pre-
feitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua Rui Barbo-
sa, nº 801, Centro, Prudentópolis - Pr, CEP 84400-000, fone (42) 
3446-8007 de segunda à sexta-feira, no horário das 08:00 horas 
às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.

Andriele S. Lupepsa
                                          Pregoeira   

CÂMARA MUNICIPAL 
PORTARIA Nº 035/2021

Em virtude do feriado de Nossa Senhora Aparecida que se dará 
no dia 12 de Outubro de 2021, onde ocorrerá diminuição na 

demanda dos serviços públicos e o ponto facultativo que será 
decretado ocasionará economia à Municipalidade e diminuição 

no fluxo de pessoas.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPO-
LIS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, RESOLVE

  Art. 1º - Suspender as atividades administrativas de expediente 
da Câmara Municipal de Prudentópolis do dia 11 de Outubro de 
2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
Gabinete da Presidência, em 05 de outubro de 2021.

Vereador Lucas Augusto Thomé Sanches
Presidente da Câmara

Extrato do 2º Termo Aditivo ao contrato no 017/2021
Processo de Dispensa nº 016/2021

Contratante: Câmara Municipal de Prudentópolis
Contratada: Auto Posto Erdana LTDA, CNPJ nº 77.714.699/0001-
86.
Data: 04/10/2021

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO VALOR
Fica reequilibrado o valor do litro da gasolina comum em R$ 5,98 
(cinco reais e noventa e oito centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas permanecem inalteradas.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 06/2021 

- SAÚDE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 08/2021

Protocolo 7843/2021 

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas atribui-
ções, e tendo em vista a homologação dos resultados do Pro-
cesso Seletivo Simplificado – Edital nº 006/2021, pelo Decreto nº 
566/2021 do dia 10 de agosto de 2021, CONVOCA, os candidatos 
abaixo relacionados, aprovados no referido PSS, para compare-
cer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de 
publicação deste ato, até 13/10/2021, a partir das 08:30 horas, no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, sito 
a Rua Rui Barbosa, 801 – Centro – Prudentópolis - Pr, para apre-
sentar a documentação para contratação, devendo apresentar-se 
no inicio do prazo para tomar conhecimento dos documentos ne-
cessários.

Avisa também que o não comparecimento implicará em exclusão 
da lista de aprovados, nos termos do Edital do PSS 06/2021.

Prudentópolis, 06 de outubro de 2021.

Osnei Stadler
Prefeito Municipal

Emerson Rech
Secretário Municipal de Administração

Contrato 239/2021 

Concorrência 008/2021 

Objeto 

Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia 

para executar a construção de um depósito em estrutura pré-

moldada para a Secretaria Municipal de Educação, no Município 

de Prudentópolis – PR, incluindo todos os materiais, equipamentos 

e mão de obra necessária. 

Contratada 
INCORPORADORA LIBERTY LTDA, CNPJ nº 30.878.047/0001-

13. 

Valor 
R$ 1.880.675,24 (Um Milhão, Oitocentos e Oitenta Mil, Seiscentos 

e Setenta e Cinco Reais e Vinte e Quatro Centavos) 

Fiscal 
Fiscal: Aline de Fatima Lapchensk; 
Fiscal substitute: Nicole Cavali da Luz; 

Gestor Gestora: Eliane Dal Pisol. 

Data Prudentópolis, 04 de outubro de 2021. 

Prazo de 
Vigência 

A vigência da contratação será de 08 (oito) meses, contados a 

partir da data da sua assinatura, podendo ser prorrogada 

mediante concordância dos partícipes, observadas as 

disposições legais aplicáveis. 

 

 

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Classificação Nº Protocolo Candidato 

3° 5971 SOFIA GROSKO 
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